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CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO EXCLUSIVA DO PROCURADOR GERAL.

1. Compete ao Procurador-Geral de Justiça iniciar o processo legislativo para estabelecer as atribuições do Ministério Público. Inconstitucionalidade formal do art. 2.°, VI, do Dec. 41.827/02, que previu a participação de agente do Ministério Público na Comissão Permanente de Defesa do Consumidor.

2. AÇÃO DIRETA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70005495072
PORTO ALEGRE



EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO RS


REQUERENTE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
          REQUERIDO



EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RS
      INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e em declarar a inconstitucionalidade do art. 2º, inciso VI, do decreto nº 41.827, 16.09.02, do Governo Estadual.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Délio Spalding De Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Marco Antonio Barbosa Leal, Roque Miguel Fank, Leo Lima,  Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio Dos Santos Caminha, Arno Werlang, Wellington Pacheco Barros.

Porto Alegre, 17 de março de 2003.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – O Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça propõe ação direta de inconstitucionalidade contra o art. 2.°, VI, do Decreto 41.827, de 16.09.02, que, em síntese, na Comissão Estadual Permanente de Defesa do Consumidor, previu a participação de agente do Ministério Público.

Segundo alega, há inconstitucionalidade formal no diploma, competindo ao Chefe do Ministério Público iniciar o processo legislativo, no tocante às leis de interesse da instituição, ante sua autonomia funcional. Por outro lado, ainda que se admita a iniciativa conjunta para iniciar o processo legislativo, tratando-se de lei complementar, não poderia a atribuição ser criada por via de decreto.

Pediu liminar, justificando seu cabimento e apontando, a título de receio de lesão, a possibilidade de que as decisões do Conselho, tomadas sem a participação do Ministério Público, sejam ilegais.

Indeferida a liminar.

A Procuradoria-Geral do Estado pugna pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (art. 2º da CF/88).

O Governador do Estado deixou de prestar informações.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade. 

É o relatório.

V O T O

DES. ARAKEN DE ASSIS (RELATOR) – Senhor Presidente.

1. Indeferi a liminar, embora reconhecendo a expressiva relevância de um dos fundamentos da ação, sob os seguintes fundamentos:
Existe relevância no primeiro fundamento da inicial. De fato, o Egrégio Órgão Especial já decidiu, na Adin 70000324895, 21.08.00, Relator o Sr. Desembargador PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, que é inconstitucional, por vício de iniciativa, lei que cria lugar para o Ministério Público no Conselho da Administração da FEPAM. Menos evidente, porém, é o outro fundamento, pois há dúvida sobre o cabimento do controle concentrado cujo objeto é decreto.

Mas, não entrevejo receio de lesão grave e de difícil reparação. É que nada obriga à participação do Ministério Público e, de resto, parece incoerente alegar que o risco se baseia na ilegalidade provocada pela não-participação do Ministério Público, quando a demanda visa a impedir tal participação definitivamente.

E, de fato, compete ao Sr. Procurador-Geral da Justiça, a teor dos artigos 59, 107, 108, § 4.°, 109, e 111, caput, da CE/89, a iniciativa exclusiva para iniciar o processo legislativo, relativamente às leis que criem atribuições para o Ministério Público. É noção aceita na doutrina (FÁBIO KONDER COMPARATO, “Autonomia do Ministério Público: iniciativa do processo legislativo”, pp. 67/68, In Justitia/59, São Paulo, 1997).

Por outro lado, mostra-se inconstitucional a participação do agente do Ministério Público em Comissões de qualquer natureza, a teor da proibição do art. 129, IX, da CF/88, aplicável aos Estados, ante o disposto no art. 8.° da CE/89, e repetido, de resto, pelo art. 113, II, c, da CE/89.

Este assunto mereceu análise do Procurador de Justiça HUGO NIGRO MAZZILI (Regime jurídico do Ministério Público, pp. 165/169, 2.ª Ed., São Paulo, Saraiva, 1965):

“Para os magistrados, ainda que em disponibilidade, veda-se o exercício de outro cargo ou função, salvo uma de magistério; aos membros do Ministério Público, ainda que em disponibilidade, veda-se o exercício de qualquer outra função pública, salvo uma de magis​tério.

A vedação é praticamente absoluta, pois só tem duas exceções, uma de caráter permanente (uma função de magistério) e outra transi​tória (para os optantes a que se refere o art. 29, § 3º, do ADCT).

Uma questão a ‘cotio’ tem surgido, e diz respeito à vedação ao exercício de outra função pública.

Não raro, por imposição de leis municipais, estaduais e federais, há previsão da participação de membros do Ministério Público em conselhos de defesa de direitos humanos, comissões de trânsito, con​selhos de entorpecentes, enfim, em órgãos administrativos diversos. As próprias leis orgânicas do Ministério Público são as primeiras a prever sua participação em organismos administrativos.

Não raro chegam solicitações de órgãos públicos, como assem​bléias legislativas, secretarias de Estado, câmaras municipais, para que membros do Ministério Público participem de seus órgãos de as​sessoramento. Outras vezes, são comissões ou organismos adminis​trativos de defesa da criança, de idosos ou de pessoas portadoras de deficiência que reservam um cargo ao Ministério Público.

Entretanto, além da vedação constitucional genérica, a atual Constituição trouxe importante inovação quanto ao exercício das funções ministeriais, segundo a qual ao membro do Ministério Públi​co é dado exercer “outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representa​ção judicial e a consultoria jurídica das entidades públicas”.

Embora a representação judicial e a consultoria jurídica de enti​dades públicas não fossem vedadas anteriormente ao Ministério Pú​blico, e, aliás, tivessem estado historicamente ligadas à instituição, a ordem constitucional vigente impossibilitou-lhe tais atividades, que na esfera federal agora cabem à Advocacia-Geral da União.

A participação de membro do Ministério Público em trabalhos de assessoramento a órgãos administrativos municipais ou a câmaras municipais, por exemplo para a elaboração da Lei Orgânica do Mu​nicípio ou qualquer outra, configura, inequivocamente, hipótese ve​dada constitucionalmente aos integrantes da instituição.”
...

“Retomando o exame da vedação ao exercício de outra função pública, burlaria a norma infraconstitucional estipular-se não consti​tuir acumulação vedada pela Constituição o exercício de secretaria de Estado com o cargo de promotor de justiça. Letra morta seria a Constituição.

Há algumas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 44 da Lei n. 8.625/93 que realmente não violam a vedação constitucional; não porque esse dispositivo o diga, e sim porque efetiva e substan​cialmente não consistem em acumulação proibida. E o caso do exer​cício de algumas funções administrativas da própria instituição.

Se fosse vedado o exercício de toda e qualquer função adminis​trativa por membro do Ministério Público, então, por absurdo, o pro​curador-geral de justiça não poderia ter funções administrativas, nem poderia ser assessorado por membros da instituição; o próprio corre​gedor-geral do Ministério Público — que não tem funções proces​suais mas apenas administrativas — não poderia ser membro da insti​tuição...

Da mesma forma, vedação alguma existe em participar o mem​bro do Ministério Público de direção de entidades de representação de classe: quer se trate de sindicatos ou associações civis que reúnam a categoria à qual pertence, inexiste o óbice constitucional (que fala em acumulação de função pública).

Coisa diversa, porém, é a participação do membro do Ministério Público em conselhos, comissões ou organismos estatais, para exer​cer outra função pública: nesse caso, há cabal vedação.

Poderia ser objetado que, além de tradicional, tal participação está prevista em leis vigentes, é útil e ocorre em matérias afetas à atuação do Ministério Público. Ora, nada obsta a que o membro do Ministério Público visite essas entidades, receba ou atenda seus inte​grantes, discuta os problemas comuns, e tome, na sua esfera de atri​buições, as providências pertinentes. Contudo, não pode exercer ou​tra função pública, ressalvada a exceção constitucional, até mesmo para evitar envolvimentos, impedimentos e incompatibilidades.

Em suma, a Constituição é bem clara ao vedar que o membro do Ministério Público exerça qualquer outra função pública, salvo uma de magistério. Veda-lhe, pois, até mesmo a participação em comis​sões ou conselhos federais, estaduais ou municipais.

Ainda que se trate de comissões relacionadas com sua área de atuação, essa participação não se coaduna com as funções institucio​nais próprias. Nesses colegiados, o membro do Ministério Público é mero participe sujeito às suas deliberações, podendo votar vencido. Não atua como agente político, investido nos poderes que o Estado e as leis lhe conferem para agir com independência. Se não concordar com a deliberação de que participou, mesmo vencido, estará impedi​do de agir funcionalmente contra ela. Mais apropriado fique com as atribuições funcionais, já relevantes e típicas, que detém nessas matérias.” (Grifei)

Também é exato que, de toda sorte, a forma para atribuir funções ao Ministério Público somente pode ser a lei, jamais o decreto; e, além disto, lei complementar, cujo processo legislativo é mais rigoroso. Parece evidente que o diploma sob foco foi além do simples poder de regulamentar.

Por esses fundamentos, parece-me assaz evidente a inconstitucionalidade perseguida pelo Ministério Público.

2. Pelo fio do exposto, julgo procedente a ação direta e pronuncio a inconstitucionalidade do art. 2.°, VI, do Dec. 41.827, de 16.09.02, perante os artigos 59, 107, 108, § 4.°, 109, e 111, caput, e 113, II, d, da CE/89

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70005495072, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE,  JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, INCISO VI, DO DECRETO Nº 41.827, 16.09.02, DO GOVERNO ESTADUAL”.
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